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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana

C()NTRATO N'008/2020

cott"TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA E, DO
OUTRO, E A EMPRESA IS I).IFORMAÇÕES
PROCESSUAIS _ LTDA NOS TERMOS ADIANTE
DELINEADOS

.\ PREFEITURÂ MUNICIPAL DE II'ABAIANA, situada à Praça Fausto Cardoso. 12. nesta
( i.l.r.lc de Itabaiar.ra. Estado de Sergil'rc. inscrita no CNPJ sob n' 13.104.7,10/0001-10 doravante
tlcnolr.rinada CONTRATANTE. neste ato representada por seu PreÍêito. o Sr. Valmir dos Santos
( r,'t.r. pur1u4o. do CPF 48tt.192.985-20 e. de outro lado. a empresa e a Ernpresa lS
l\IjOI{MAÇOES PROCI,SSIIAIS - LTDÀ, corn sede à Rua Dom Jose Thomaz. 708 Sala 05.
llrirro Silo.losó. na Ciclade Dc AracajuiSe, e. inscrito no CNPJ sob o no 0l.li9.399/0001-59, neste
i1r(, r'.presentada pelo seu sócio Administrador o Sr. r\ndcrson Chagas dos Santos. portador do C'PF
5§: ()()7..+75-0.+. dorar ante denonrinada COn-TRA'IADA. tenl em.iusto acordo fimrar o Contrato de'

l'restaçào dc Serliços. que se rcgerá pelas Cláusulas e condições abaixo:

( l _.\ tisfILA PRIMI.IRA - DO OBJEI'O (art. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).
o 1.11s3111g Conhato tem por objeto a contratação de empresa cspecializada para prestaçâo de
serriços dc ircompanhamento das pLrblicaçôes processuais cm andamento no Diário da Justiça de
Scrgrpe. [.] l'' e ]" (irau..luizado l:special..lT. TRT. JF. I'RF. Sl.l. STF. deste município. de acoldo
corrr as espc'citicações constanlcs do procedimento de dispensa e seus ânexos. c, proposta da
( ontratada. que passam a lazel parte intcgrante deste instrunrento, de acordo com o art. 55. XI da I-ei
n li.(r66i93. independentemente de suas transcrições.

( I.,\[iSUI-A SEGUNDA - DO REGLME DE EXECUÇAO (art. 55, inciso II, da Lei no
8.666/93
( )s sclr iços serão executados dirctamentc pela CONTRATADA. sob a forma de execução indireta.
cur lcsirrc de empreitada por preço global. de acordo com as necessidades da CON IRATAN fF-.
r isundo à pcrl'cita consccr-rçrio clo objeto tleste Contrato.

( I- iI'SIiLA TERCETRA - DO PRECO. D^S CONDI ÇÔES DE PAGAMENTO (art.55. inciso
lll. rla Lei n'8.666/93).
( ) 1r13x111c111,) será cl'etuado crl parcelas nrensais de RS 220.00 (duzentos e r"inte reais) pertàzendo o

PreseDtc C'onlrato o r alor total dc R$ l.ó10.00 ldois mil seiscentos e quarenla reais).
§ l' - O pagamento será eÍeluaclo após liquidaçào da despesa. por meio de crédito eln conta colrente
intlicada pelo licitante venccdor. no prazo de ati' l5 (quinzc) dias. mediante a apresentação de Nota
Iiscrl/Fatura. devidamente certillcada pei(l selor responsár el pelo recebimento da Prestação dc
Scrr iços.

§2o - I'ara làzer ius ao pagan.lcrlo. :r ('onlratada dcverzi apresentar. .iuntamente com o documento de
cobtlttiça. prora de legularidade a Cerlidão Negatira de Debitos ReIativos aos 'fributos !'ederais e à
I)ír icla,'\tira da Linião : Certiiicado de Regularidade de Situação c1o FGTS C'RF. emitido pela Caixa
lrcrrit[rutica Fecleral e Certidão N-egativa clc Débitos Estaduais.iunto à Fazenda Estadual. Municipal e
I)ctritos -l rabalhislas:
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CLATISULA UARTA - DA VIGENCIA Art. 55 inciso IV da Lei no 8.666/93
O prescnte Contrato terá prazo de visência de 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua

assinatura.
l'lrágrafo único -O prazo conlratual acima mencionado poderá ser. excepc ionalmente. prorrogadir
na ocorrência das hipóteses prer istas nos incisos do art. 57. §1" da Lei n". 8.666/93.

(TLAtiSULA QUINTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. S5-ircjso V, da Lei n'8.6ó6193).
,\s ticspesas coln o pagalncnto do retêrido objeto estão previstas no orçamento da Preleitura
Nlurrrcipal de Itabaiana conÍbrnre classilicaçâo orçamentária detalhada abaixo:

/ 02.02 Procuradoria Geral
/ 02 122 0009 200.+ Manutenção da l)rocuradoria Geral
/ 1390--19.00 Outros Serr iços Pcssoa.lurídica

" :13390.:19.62 Serviço dc Apoio Administrativo. Técnico e Operacional
r' lronte L001

CLAtISITLA SEXTA - DO DTREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso
VII e XIII, da Lei no 8.666/93).
r\ ( onttatada. durante a vigência deste ( ontrato. compromete-se a:

o Prcstar os scrviços prolissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
o \Iantcr'- durante toda a execuçào do contrato. as obrigaçôes inicialmente pactuadas.

\ ('ontlatantc. durante a Yigência deste Contrato. compromete-se a:
. lrlcluilr o pagarnento nas condições c }lreço pactuados.
o I)ropotcionar à Contratada toclas as condições necessárias ao pleno cunrprinento das obrigações
rlcctrrrcntcs do presente Contralo. cot'tsoante estabelece a Lei n'8.666/93:
o ( irrtttticaL ii Contratada totJa e qualquer ocorrência relacionada com a cxecução dos serviços.
tlrlrgcnciando rlos casos que cxigem providências preventivas e corretivas.
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ESTADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana

§.1o - Nenhunr paganrento será eÍ'etuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
otrlilaçiro liranceira. em virtudc dc pcnalidade ou inadimplência contratual.
§-1" - Nào l.raverá. sob hipótesc algunra. paganrento anlecipado.
§5" - Os prcços serào Íixos c illeajustiir eis- duranle a dr.rraçào do contrato. ('aso o Contrato venha a

scr prorrogado. o valor poderá r'ir a ser rca.justado. nrediante acordo entre as partes. cour base na
raliaçiio do INPC. e desde que compatí\el conr o preço de mercado. na Íbrma do art. 65. §8" da Lei
n".8.6(16193.
§6" - No caso de atraso de paganrento. será utilizado. para atualização do valor mencionado no caput
desra C'láusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7" - Ncstes preços estão incluídos lodas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram da
cxccr.rçio desle Contrato- inclusivc custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas c
pler irlcnciários. administração. tribtúos. emolumentos e contribuiçôes de qualquer natureza.
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Prefeitura Municipal de ltabaiana

CLÁTISULA SETIMA : DAS BENA!,IDADE§ E MULTAS (ATt. 55. iNCiSq VII. dA lci N"
8.(r66l93
I)elo atraso injustificado na cxecuçâo do Contrato. pela inexecução total ou parcial do objeto
plctLrldo. contbrme o caso. o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções. previstas
no rrt. lJ7 da Lci n'8.666/93. garantida a prévia del'esa:
I - rrdr ertônc ia:

ll - nrr.rlta de 0.5% (zero vírgula cir.rco por cento) por dia. ate o máximo de l0% (dez por cento) sobre
o \ rl()r do ( ontlato. ern decorrôncia dc atrascl injustiÍicado no fomecimento:
lll - rrulta de l0% (dez por cerlkl) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexccução total ou
pr.rlc irrl rlo mesmo:
I\ - suspensiio temporária de participar em licitação e impedinrento de contratar com a

A(ln.l rr istração do Contratante. pelo prazo de atc 2 (dois) anos:
\'- dcclaração de inidoneidade para licilal ou contratar com a Administração Púrblica.

v cLÁusuLA oITAvA - DA RESCISÃo (art. 55. inciso vllI. da Lei no 8.666/93).
lntlcpcndentenrente de notiticaçôes ou interpelaçôes.iudiciais ou extrajudiciais. constituem motivos
para lescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78. na forrna do artigo 79. da Lei n"
tt.666 9i.
§1" - O plesente Contrato podcrá ser rescindido. também. por conveniência administrativa. a JuÍzo do
C ontralante. sem que caiba à Contlatada qualquer ação ou interpelação judicial.
§2" - No caso de rescisão do Conlrato. o Contratanle fica obrigado a comunicar tal decisão à
('()ilLratada. por escrito. r'ro mínimo corn 30 (trinta) dias de antecedência.

§-3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desÍa cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
( olrtlalante em virtude desla dccisão. ressal'" ado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n'8.666/93 e
altcr-liçries.

C'I,.iI.ISULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO Art.
55. inciso IX, da l,ei no 8.6ó6193),
\rr lrpritesc dc rescisào administratiia clo presente Contrato. a Contratada reconhece. de logo. o
rirreito da C'ontfalante de irdotar. no cluc coubelem. as nredidas previstas no artigo 80 da [-ei n'
ti 666 9:1.

( LÁUSULA DECIMA - DA LEGISLACÃO IpI-TcÁvEL À EXECU ÇÃo Do CoNTRATO
E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei no 8.666/93).
O prcscnte Colrtrato lundamenta-se:
I - u()s 1cm1os da Dispensa que. simultancamente:

. constanr do Processo .{dministratir o que o originou:

. nào contrariem o interesse público:
Il - rras denrais determinações da I.ei 8.666/93r
Ill - rros preceitos do Direito PÍrblico:
I\r - supletivamente. nos ptincípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito
Plir ittlo.
P:rrágrafo Unico - Os casos ornissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em decorrência
tle:re C ontrato. serão acordados entre as partes. lavrando-se. na ocasiào. Termo Aditir o.
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( r..itrsLrt-l oÉcltrn pRIMEtRA - D ,,\S AL'TERACoEs íArt. 65. Lei no 8.666/9-l ).

I:ste inslll.llelrto poder'á sel altelatlo na ocolr'êr'rcitt c1e qr-raisqttel làtos estiptrlados rlo attigo
n :.i.ó6(ri9l. clesde que devidanrente corI1:llovados.

§1" - \ ( o|ltlatada tica obrigada a accitar . nas r'nesn]âs condiÇões corrtratLlzlis. os actcscit't'tos e

strprcssircs que se tizelent necessár'ios. até r' linrite leral ltrevisto no alt.65. §1" da t-ei n'8.6óó191.

eirlurrlldo sobre o valot inicial atualizado do contrato.

('i-,\trsuLA D ECIMA SECUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAI-IZACAO

ír5 rla I-ci

Lei n" 8.666/93).
8.666/9i Íicará designado selvidot rrotrleadtl cllr

1,, rrrriir esllcciíica. apeltsa a este irrstlLlnter'rto contratLlal. para acot.trpatlltal e llscaliz-aI a e\eeLrçào

r-irr rr[e scr'][e C ol]trato.
§i' .. .,\ ÍlscLllizaçào contpete. entre outras atribLrições. vet'ificar a confornridade da execLrção do

(,,:lrillo cont as llot'lltas espr'citicadas. se.os procedimerltos são adeqlrados para gâranlil a

(: i i-r i i,:l:r(lc clcst'iada.
tii - .\ ilçiio tla liscalização nào e\onera ar (ontratada de suas tesponsab ilidades colltratLltris.

(, [, \I.ISULA DECIMA .IERCEIRÁ - DO I.'ORO

|r. 67,
..., li)Ír'na do que dispõe o artigo 67 da L.ei n'

/\:, l)illres contlatantes elegent cl Foro da cidade cle ltalraiana.

c()nlpcter')te pala dirimil as qtlestôes que polvelltLlra sttrgirenl na ex

rcrrrrncia expressa pot qualquer otttttl.

Estado de Sergilte. cottro [ttrtctt

ecr-rção do presenLe contl'attl. colll

l:;. por estarem assinr. justas c Cr)nIt'atadas. as partes assinat.l,l este lnstrllnlento. llu

l)re\.jrçâ clc'01 (duas) testentr.ttrhas. a Íinl de que ptodtrza seus eleitos legais

ItabaianarS Lr.07ãe .ianeiro de 2020 .
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Và+ftktrô.; Santos Costa
l't'clitito t\,'lttn it iltul

( (tLtlt ctlunle

á4rz*=-á- 'DÃ:
r\ ndelstrr Chagas doa Santos

IS INFORMAÇÕES PROCESSUAIS - LTI}A
Contratada

I'[.S''IIiMUNHAS:
I ,./
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